
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO '1412022 ATA DE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666i93, apresênta-se justificativa para adesão a Ata de
Registro de Preços concernente ao Pregão Eletrônico SRP No 1412022, administrado pela Prefeitura
Municipal de Aquidabã de Sergipe/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal
no3412015 e 05/2019.

Obieto:
O objetivo da presente solicitaçáo de adesão é o interesse pelo Registro de Preços para eventual
locação dê impressoras para atender as necessidades da Prefeitura do município de Riachuelo/Se

Relatório:
A PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, vislumbrando a adesão pelo Registro de Preços
para eventual locação de impressoras para atender as necessidades da PreÍeitura, vem por meio

deste, informar que diante do tempo exímio para implementação de procedimento licitatório para

aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que a Prefettura Municipal de Aquidabã/Se, tem
publicado e Homologado Pregão Eletrônico SRP no14/2022-, por meio de Ata de Registro de Preços no

1412022, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

portanto, valendo-nos da legislaçáo em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procedimento por

qualquer Órgã
licitãtório, leia-

o ou Entidade da Administraçáo que não tênha participado do respêctivo certame
RÔNIC o 1412022

rgáo solicitante ao órgão gerenciados do

procedimento licitatório, a adesão no respectivo certame,
licitatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns

DA FUNDAMENTA

ou seja, utilização _ 
desse procedimento

a necessidade do Orgão solicitante.

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre

eles, consultar o órgão demandante da viabilidade de adesáo ao respectivo procedimento, compÍovar
que a adesão trará iantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgáo gerenciador da Ata de

Registro de preços, para que este indique os possíveis,fornecedores e os preços a serem praticados,

faciltado ao fornecedor beneficiário aceiiar fornecer ou não ao Órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro

compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, que a contratação por Órgão não

oarticioante do certame exceda a cém por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

piàço! oo Orgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas assertivas, como podemos assim

destacar:

se, neste caso, PR TRO DE

t

JUSTIFICATIVA

PRÉCOS 1412022 mediante prévia consulta pelo

Art. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaoem. e ata de reoistro de Orecos' durante Sua

vioência, poderá ser utilizada por qualquer óroão ou entidade da administracão pública federal oue não

tenha oadicipado do ceÍteme licitatório. mediânte anuêncie do óroão oerenciedor.



§ 20 Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de reoistro de precos. observadas as condicões nela

estabelecidas, optar pela aceitaÇáo ou não do fornecimento deconente de adesão, desde que não

preiudique as obriqaÇôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumides com o órqão qerenciador e

óraãos participantes.

§ 30 As aquisicões ou contretacóes adicionais a que se refere este artioo não ooderão exceder. oor órqão

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na

ata de reoistro de orecos Dara o óroão qerenciador e óraãos particioantes.

§ 7o Com eo oroao nao o rticioante os atos re lativos à cobranca do cumorimento oelo ornecedor

das obriqacões contratualmente assumida s e a aplicacão. observada a ampladefesaeocontrad itório. de

eventuais oenalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relacão às suas

propnas contratacões, informando as ocorre ncias ao óroão qerenciador

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei

8.666/93
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§ ío Os órqãos e entidades oue náo oarticiparam do reqistro de orecos. quando deseiarem fazer uso da

ata de reqistro de precos. deveráo consultar o órqão oerenciador da ata para maniÍestecão sobre a

possibilidade de adesão.

§ 4o O instrumento convocatório deverá orever oue o ouantitativo decorrente das adesões à ata de

reqistro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao quíntuolo do quantitativo de cada item

reqistrado na ata de reqistro de orecos oara o óroão oerenciador e óroáos oarticipantes. indeoendente do

número de óroãos não particioantes que aderirem.

§ 50 O óroão oerênciador somente ooderá eutorizar adesão à ata após a primêira aouisiÇão ou

contratacão por óroão inteorante da ata. exceto ouando. iustificadamente. não houver previsão no edital

para aquisicâo ou contratacão pelo óroão qerenciador.

§ 60 Após a autorizacão do óroão oerenciador. o óroão não participante deverá efetivar â aouisiÇão ou

contratacão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de viqência da ata.

Art.15. As comoras. semore oue oossível. deverão:(Reoulamento)

ll- ser processadas através de sistema de reoistro de precos:

w
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Valendo-nos de doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2ã edição, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reqistro de Precos e consulta aos órqáo qerenciadores serão cada vez mais
freouente. daoui a aloum temoo. cada óroáo vai r aDenas licitacões esDecíficas. obiêtos não
comuns. como obras. veículo de representacão, serviÇos de iníormática. A racionalizaÇão dos
procedimentos e o nível de esoecializacão das comissões poderão ser bastante aprimorados

Toda â sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já
pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

b) somente Dode aderir e Atas que tenham licita ouantidede suoerior a estimativa de sue Dróoria

demanda. Por exemplo: um óroão oretende @morar no exercício 100 un idades de comoutadores:

mesmo que existam na praca duas atas disponíveis de 50 unidades cada não poderá ser carona nessas

atas oorque a prooosta de 100 unidades ainda não foi licitada : contudo, se existir na ca três atas. oor

exemolo. com 200.500 e I 000 unidades disponíveis poderá compra r 100 unidades em qualquer delas,

ueem tôdâ três a uantidade rie 'l OO r rn ilicitada

d) é seu dever comprovar no process o- como em qualquer I icitacão, que o preÇo de aquisicão é

ca)m oativel com ode mercado

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçóes impostas ao

respectivo ato, não apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequação ao

ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOMICI

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitâção êstá perfeitamente consoantê com o que

estabelece a legislação em vigoÍ, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios

trazidos por tal procedimento.

Pois bem, observando a Poss ibilidade de adesáo a Ata de Registro de Preços, demandada por

este Município, haja vista, a permissibi lidade que a legislação em vigor nos impõe, é imperioso afirmar,

que nosso Município contraria econom ia significativa para aquisição dos bens objeto da aquisição em

comento, Podemos afirmar que a economia se consag raria tanto no âmbito financeiro quanto, na

utilização de recursos humanos, de maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos

aos procedimentos licitatórios, ou, sela publicação, sessóes para julgamento de propostas, ofertas de

lances, potenciais recursos administrativos, julgamênto de habilitação, potenciais recursos

adminiskativos sobre habilitação, enfim, procedimentos que necessitam da atenção e emPrego de

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 6712000.

c) deve obedecer as rêoras de paqemento que o órqão oerenciador "8" colocou no edital:



Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer
dúvida nosso município terá um ganho significativo com a rêspectiva adesão, como pode ser extraído
dos documentos em anexo, orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 1412022,
bem como, ou seja, em todas as situaçóes pode ser observada a vantagem que obteremos com a
adesão da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de AquidabíSe.

DA RATIFICAÇÃO

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da
Prefeitura de Aquidabã/Se, poderá ocoÍrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo
conforme preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o aftigo22o do decreto no 7 .892113, de 23
de janeiro de 2013, e diante das considerações apresentadas, expomos a presente solicitação para
ratificação da Excelentíssimo Senhor Prefeito, e posteriores procedimentos para proceder à devida
contratação.

Riachuelo/Se, 15 de julho de 2022

RATIFI

Peterson Araújo
Prefeito nicipal
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recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamênte pelos procedimentos
licitatórios.
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lzeura Maria l$oüra Ferreira Almeida
Presidente da CPL


